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TEXTO

                Dê-se aos §§ 2º e 3º, do art. 5º, da Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004, a
seguinte redação:

“Art. 5º. ..................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 2º O termo de adesão terá prazo de vigência de dez anos, contado da data de sua

assinatura, renovável por igual prazo e observado o disposto nesta Medida Provisória.
§ 3º O termo de adesão poderá prever, em caso de necessidade acadêmica estrita e

devidamente justificada, a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a um quinto das bolsas
oferecidas para cada curso e cada turno” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa adequar a redação do § 2º, bem como restringir a questões
estritamente acadêmicas a permuta de bolsas entre turnos e cursos. Pretende-se, assim, evitar que a
permuta autorizada sirva, não a propósitos acadêmicos estritos, mas ao equacionamento de
problemas financeiros das instituições de ensino, oriundos de inadimplência ou ociosidade de
ocupação em determinados cursos ou horários.
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